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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        / 2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, a instalação de placas de sinalização orientando os banhistas quanto ao risco de saltar das pedras (quebra-mar) da praia da Imbetiba. 
Justificativa: Esta é uma medida de segurança que visa alertar os banhistas sobre o risco de pular das pedras existente em nossa praia, pois temos o conhecimento de alguns casos de acidentes decorrentes esta prática.
Sala das Sessões, 18 de janeiro de 2022.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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